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lôrlituto de Pr€vidên.ia dos Servido.es
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PORTARTA No 249t2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉD|CA - SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuiçÕes legais,

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFíC|O DE APOSENTADORTA de Marcia Gonçatves Fe

em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 2310212017 .
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Seropédica, 01 de novembro de 2022

AÉ. 10 - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR |NVAL|DEZ com

PROVENTOS PROPORCIONAIS a servidora MARCIA GONÇALVES FERRE|RA,

matrícula no. 00757, Professora Doc ll 22h e 30 min, com fulcro no art.40, § 10, lda
CRFB/88 com redaçâo dada pela E.C. no 4112033, fixando o benefício em R$

2.442.88 (dois mil quatrocentos e quarenta e dois reais e oitenta e oito centavos).
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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.^.t'(,( / -.^-=--HUGO LóPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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Quinta-feira, 03 de Novembro de 2022
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O DIRETOR.PRESIDENÍE DO INSTITUTO DE PRÊVI.
DÊNcta Dos sERvtooREs MUNIctpats oE sÊRopÊ-
DICA- SEROPREVI, Estado do Rio dê Jânêiro. no uso de
suas âtfi buições lêSais,

SEROPREVI. ÀTOS DO DIRf TOR.PRESIDf, \TE

ATOS OO DIREÍOR.PRESIDENTE

PORTÂRIAN' 1í112022 (republicâdo porincorreçáo)

RESOLVE

RegisÍe-se, pubiique-se e cumpra-se.

RETIFICAR O BENEFICIO DE APoSENTADoRIA dá serv!
dora Aeren c€ Coreia dâ CosNâ emaiendim€nloao Decrelo
Municipal n' 1 9Ol de 23t/05/m22.

ArL 3oO presenle ato coocessriÍio eniÍaé êm vlgornâ data

de suâ publicaÉo, produZndo sêus eÍealos â conLaí de

021?]2015.

Ad. 1' - CONCEOER o beneíício de APOSENTADORIA

COMPULSÓRIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS A

sêrvidora BERENICE CORREIA O COSTA. matrículâ no.

00491, ProÍessoíâ Ooc ll22h e 30min, com tulcío no â(igo
âít. 40. §'lo, ll. dâ CRFB/88. ícando sêus orovênlos l5xa,

dos êm R§ 2.031.28 Ídois milê uintâ e um leâis ê vinte e

oito entavos).

Art 20 No cálcllo de lxação dos pÍoventos roiconsiderada

a rubdcâ 'quinqu6nio" no peÍcenlual de 10oÁ (dez po. cerr
lo) êm alendimento a decisáo júdiciâl poíêhda pela PnmeÉ

É Càmara Cível do Tnbunâl dê Justiçê do Esiâdo do Rio

de Janstro em sede de ApelaÉo nos aulos do Mâ,rdado

de Segurança no 000271+32 2016-8-19.0077, em que Í!i
declaíada a nulidade do ato administrativo de reduçâo da
rubíicá 'qLrnquênE' pala o percentúal dê seo (cinco poí

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DiÍetoÍ-PÍesidentê

PORTÂRtÂ No 246/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.
DÊNCIA DoS SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SERoPÉ.
DICA- SEROPREVI, Estado do Rio de Jan€no. no lso de

suas arribuiçóês legais,

RESOLVEI

RETtFtcAR o BENEFÍclo oEAposENTADoRtAd€ Etiza,

belh Cistina Araujo da Silvâ Conceiçáô, em alendimenlo
ao Decrelo Municipal no 190/ de 2310512022

CEIÇÁO, mâlrícúla no 02824, cozinhêi.â Escolar. com fulcro
noarl.40, § 1", ldâ CRFB/88 com rêdaçâo dâdâ pêlâ E.C. nô

41/2003, Íixándo ô bênêlício 6m Rg 1.165 21 íum mil @nio
e *s*ni,a e cinco reâis ê vinte e um entavosl.

An. ? No cálculo de Íxâçao dos prôventos Íoi considerâdâ
â tubíicá 'quinquênio" no pêrcentual de 10% (dêz por cên-
to) om át€ndimênto â dêcisão judioal prcÍ€rida p€la PnreiÉ
Câmarâ Cível do Ínbunal ds Justiça do Eslado do Rio de
Janêío em sêde de Apelação nos âüos do Mandado dê Se'
gu.anÉ no 0002714-32.2016.8.19.0077, êm que íoi decla-
radâ á nulidade do alo adminisllativo dê í6dução da rubrica
"quinquêniô" pará o peícentualde 5% (cinco por cênto).

Art 3" O presenle ato co^c€ssório êntràíá em vigor nâ data
dê suâ publicâção, pÍoduzndo sêus êÍêilos â mntaÍ de
0310312017 _

Regisl€ se, publique-se e cLrmpra-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DirêloÊPresidente

PORTARIA Nq 24712022

o DtREToR-PREStoENTE Do tNSTtTUTo oE pREVtDÊN-

crA Dos SERVtooRES MuNrcrpars oE sERopÉDrcA

- SERoPREVI, Estado do Rio de Janêiro. no uso de suas

RETIFTcAR o BENEFlcto DE AposENTADoRtAde simo
ôe Ma ns do Camo Miguol, êm atêndimento âo Oecreto

Múnictpal no 19o4 de 2310512022-

Art. 1o - CONCEOER o l,ensíício de APOSENTADORIA POR

INVALIOEZ com PROVENTOS PROPORCIONAIS â servi-

dora SllúONE MARTINS OO CARMO i/lGUEL. mâlrícula no.

02803, ProÍessob Doc ll22h o 30 mln. com turcro no art.40,

§ 1o, I da CRFA/88. fxândo o b€neÍÍcio em RS 2.492.05 (dois

mil ouatrocenlos € noventa e dois rêais ê cinco cêntavosl.

Aí1. ? No élculo do fxagào dos provenlos Íoi con§dêradâ
â rubica "quinquênio" no perc€ntual de 10% (dez poí cen-

to)em alendimenlo a decisão judiciâl pÍoíenda pela Píiínei.a
Câmala Civêl dô TÍibunal dê Justiça do Estâdo do Riô dê

Jânêiro em sedê de Apelação nos aulos do Mandado de Se-

su.ançÀ no 0002714-32.2016.8.19.0077, em qu€ Íor decla-

Éda a nulidadê do ato adminisúativo de ÍeduÉo da rubrica

\uinquénio" paÍâ o perc€ntuâl de 5% (cinco poÍ cênlo).

Arl. 3o O presenlê ato concessório entrará €m vigor na data

de sua publicação, prcduzrndo seus eleitos a co.tar de

29lOAt201a.

Art. 10 ' CONCEOER o benêricio ds APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ com PROVENToS PROPoRCIONAIS a

servido€ ELI2ABETH CRISTINAARAUJO OASILVACON-
lrocenlos ê o!ãrenta e dois rÉis e oitênla e oilo cenlavos)

O OIRETOR.PRESIDENTE DO INSÍIÍUÍO DE PREII.
DÊNch Dos sERvtDoRÉs MUNtctpAls DÊ sERopE-
DICA-SEROPREVI, Eslado do Rio d6 Janeiro, no uso de
suas ãttrbuaé€s legais,

RETIFIcAR O BENEFicIo DE APoSENÍADoRIAdê MâTiâ

Elza Silva dos Santos. em alendimenio ao Deseto Munici
palnõ 1 4 do 2310512022.

Art 3eo presente âlo concessÓrio entrârá em vigoÍ na data

de sua publicáç3o, produz ndo seus eÍeitos a conlar de

01t1112017.

Art 1ô ' CONCEOER o bênêíício dê APOSENTAOORIA

VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS A

seNidora MARIA ELZA SILVA DOS SANTOS. makicu a no.

03133 Ajudânte Gera!, com rulcÍo no art.40 § 1'. lll. b- da

CRFE/88, fixândo o beneÍl€io em R$ 682 76 íseiscenlos ê

ortentâ ê dois íeais ê sêlênta o seis centavod,

AÍi ? No cilculo de Íixâção dos provenlos for consideÉda
a ÍubÍica 'quinquênio" no pêrcentualdê 10o/o (dê2 por ceÕto)

em atendimento a deosào jldiciâl proÍendâ pelâ Primeira

Cârnara Cívêr do Tnbunal dê Jusllçá do Estádo do Rio dê

Janelro êm sede dêApêlaçâo nos âulôs do lúêndádo de Se
gurança no 0002714-32.201ô 8.19.0077, em quê foi dê.]â-
6da a nulidade do ato adÍn,nislÍâtivo de Íeduçao da rub c.a

\uinquênao" pãÍa o pêÍcêntual dê 5% (cinco poí cênto).

PORÍÂRtÂ No 248/2022

HUGO LOPÉS DE OLIVEIRA

DÍetoÊPÍesdente

O OIRETOR.PRESIDENTE OO INSÍITUÍO OE PREVI.
DÉNca Dos sERvlDoREs MUNrcrpars DE sERopÉ
OICA- SEROPREVI, Estado do Rio de Janêiro, 60 uso de

$as âtribuiçóes Iêgâis,

PORTARTA N.249/2022

RESOLVE,

REÍtFtcAR o BENEFlclo DE AposÊNTADoRta ds l\,4a.

cia Gongalves FerÍeira, em alendimento ao Decrcto Mun

cipal n" 1904 de 23n92022-

Art 1o - CONCEDER o beneíicio de APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ com PROVENTOS PROPORCIONAIS

â seMdora ltlARclA GONÇALVES FERREIRA. mâtríc'rla

no.00757, PrcÍessorâ Doc ll 22h e 30 ínin, com íulcío no

arl. 40. § 1", I da CRFB/88 com rcdaçao dada pela E.C. n'
4í12033. fxando o beneíícE em RS 2.442.88 (dors milqua-

RESOLVE

Regislrc-se. publique-se e cumpra'se.

RESOLVE:

Reqislre-se, publique-sê e cumpÍa-sê.

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
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Ad.20 No cãlculo deÍxaÉo dos proventos Íoiconside.âda
â rubricã 'quinquênio no percentuat de 10% idez por cêr
to)em alendimento a dedsàojudiciat prcredda peta pnmets

râ Cámara Civel do Tnbunal de JustiF do Eslâdo do Rio
de Janêrro em sede de Apelaçâo nos ãúos do Mandãdo
de Seguíânçá n.0002714-32.2016.8_19.0077, em que Íoi
declaÉda â nulidadê do ato administraüvo de reduÉo da
rubrca -qurnquênlo' pára o pêrc€nluat dê 50Á icrnco por

Ad. 3o O presenle ato concessoÍio entÉrá em vigor na data
de suâ pub,icáçao, prcduzindo sêus eÍêitos a conlâr dê
23t022017-

Rêgislre-sê, publiqu+se e cumDÉ-se

O DIRETOR.PRESIDENIE OO INSTITUTO DE PREVI.
DÊNcrA oos sERVtooREs MUNtctpAls DE sERopÊ-
OICA- SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro. no uso de
suas airibuiçoês legais,

RETIFICÂR O BENEFJCIO DE APOSENÍADORIA dE MA-

riâ Celia l\,4âcedo, em atendimento ao DecÍeto À,tunicipat ."
1904, de 23nSt2A22-

Arl. 30 O prêsenle ato concessono sntÉrá €m vrgor na daiã
dê sua publicaçáo, proúrzindo seus eÍeitos â contar de

a710212019-

Ad. 10 - CONCEDER o benêÍlcio de ÂPOSENIADORIÂ
VOLUNTÁRIA POR IDADE C'M PROVÊNTOS PROPOR,
CIONAIS a soNidola MARIA CELIA MACEOO, máúldtâ
no. 00192, Auxiliar dê EnÍemagem, com tulcro no ad. 40.

§ 1o. lll. 'a'da CRFB/88 com rsdaÉo dadâ pela E C. À'
412033. t'réndo o bênêÍ'croem RS 1.187 05{ummrl. ceô-
lo e oitêntâ ê sêle rêâls ê cincô centavos)

Arl. 2 No àilcuio de nrGçáo dos provenlos íoi coÕsdeÍada
a rubricê "quinquénio" no perc€ntual d€ 10oÁ (d6z por ceft
to) eh alendimentoâ decisão judicial prolênda pela Primei-
râ Cáma€ Civel do Trlbunal de JustiF do Estâdo do Rio
de Janêro em sedê dê Apêlaçào nos autos do Mândado

de SêgLrÍanç€ n'0002714,32.2016.8.19.0077, €m que Íoi
declarada a nulidade do ato adminislralivo de redu€o dâ
-l,bnca "quinquê.io_ prra o percenlual de 5% (onco por

PORTÂRlA N.250/2022

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DircloÊPrêsidente

RESOLVE:

PORTÂRtA N'251/2022

O DIRETOR.PRÊSIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DoS SERVIDoRES MUNICIPATS oE sERoPÉD!
CA - SEROPREVI, Estâdo do Rio de Jâneiro. no üso de
suas arÍibuições legais.

RESOLVE

RETIFICAR O BENEFiCIO DE APOSENTADORTA dê ROS|.

lene Aparecida Feital Ribêno Cabiat. êm atendimênio âo
Decreto Mun cipâl n' 1904 de 23105t2O22.

fns z.aso,sz
RS289 89

1.8Í ! t4Il

ATI. 1O, CONCEDER O b€NEííCiO dE APOSÊNTADORIA VG
LUNTÁRIAcom PROVÊNToS INTEGRAIS a servidorc Ro.
SILENE APARECIDÂ FEIÍAL RIBEIRO CABRAL. matríclla
n'.01647. ProÍessoÍâ Doc l, com futclo no art.6.dâ E.C. no
4112003 c/c ârL rto, § 5'da GRFB/88, frxando o bêneíicio
êm R$ 4.348 48 louatro mit irêzêntos e ouarentê ê oío Íe-
ais 6 ouarênta e oilo c€ntavos), conÍome s€guê:

I Ouinquênio ltãgual (01) - 1o%

Lfqr4!_

Ari. 20 No cãlo.rlo dê Íxação dos provenios Íoi consdêrâdâ
a tubnca 'quinquênlo' no p€Ícentual de 10% (dez por cên-
lo) €m alendimento ã decisão judicial proÍerida Dela Primeira
CâmaÍa Cível do TÍibünal dê JusliF do Estâdo do Rio de
Janêiíoêm §€de deApelação nosaurosdo túândado de Se,
guíançâ o' 0002714-32.2016 8.19.0077, em que foi dêda-
radâ â nulidad€ do aio administrativo dê rêdução da .ubíca
'quinquênio" parc o percentuâl de 5% (cinco poÍ cênto)

Oúinq!énlo Seropêdie

1R1..34818 I

Registre se. publique-s€ e cumpra,§e.

AÍt 3'O presente aro concês§ó o enkará eÍn vigor na dala
de suâ publicaçâo, píodunndo seus eÍeitos â cônrar de
21t031201a_

RESOLVE

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Orretor-Píesid€nt6

PORTARIA N'252/2022

O DIRETOR-PRESIOENTE DO INSTITUTO DE PREVI.
DÊNCÁ Dos SERV|DoRES MUNtctpats DE sERopÉDL
CA - SEROPREVI, Estâdo do Rio de Jan€iro. no uso de
suas âúibuiçOês lêgais.

RET|FtcAR o BENEFlclo oE AposENTAooRtAde Jane-
le Silvê Pômbeiro em alendimênio âo Dêcrêto Municipat nô

190( de 23t0512022.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Dl.elorPresidenle

Ar| 1e - CONCEDER o b€n€ricio dê APOSENTADORTA vG
LUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a seruidola JA.
NETE SILVA POÍ\,lBElRO, matrícula a'. 01002, PrôÍessoÍa
D@ l. com lulc.o no art. 6ô dâ E.C. no 4'l/2003 c./c aÊ 40,

§ 5o da CRFB/88, Írando o b6nêflcio om RS 3.228.79 ltÉs Alt, 3'O prêsenle alo concessóÍjo entÍará em vigor nâ data

mil. duzêntG ê vinte ê oilo rêãis € sêienta e nove cêntavos)

tvo,ffi b"* '-T
I orinquêno riâsúí (ol) !o*
Tor,,õ- s-@êd* (or, . 1016 |
fõrÁL ' I

Rêgistre-se, publiquê se e cúmDrã-se

HUGO LOPES DE OLIVEIFÁ
DnelotsPresidênlê

An. 3ô O presente alo concessório entÍará em v goÍ na data
dê sua publicaÉo, produzindo sêus êieilos a contar de
0110212015.

nsz.soe2s

§:a 6,

rljq,33
R13.223.79

l
l

Arl- 2 No crilcoro de nxaçào dos provertos Íoi consderada
a rubdca "quinquênio" no percentuat de 10% (dez poÍ cen,
to ) em alendimerto a declsáo lldicia, protenda peta Pímera
Câmara Clve, do Tribunal dê Jusliçá do Estado do Rio dê
Janeiro em sêóe de Apêlaçao nos autos do túandado de Se,
gúanc4 nà 000271+322016.8.19.0077. em que íoi dêcra-
Édá â nulidade do aio administrativo d€ reduçâo dâ ,ubnca
"quinquênio' pâra o pêrcenbar dê 5% (cinco por cento).

PORTÂRtA N'253/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO OE PREVI.
DÊNCtA Dos SERVtDoRES MUNtctpAts oE sERopÉDt,
CA - SEROPREVI, Estâdo do Ro de JaneiÍo. no uso de
suas âtnbuiçoes legâis,

RÊSOLVE:

REIFtcaR o BENEFlcto DE ApoSENTADoRtA dê san,
díâ Rêgi.a FeÍojra deAmorim, em átendimento ao Oecrêto
Muntripal n" 1904 de 23l15lm22

Arl. 1'' CONCEDER o beneÍicio de APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA .om PROVÊNTOS INTEGRA|S a servidora
SÂNDFIA REGINA FERREIRA OO AI,iORIÀl|, matiicula n.,

01103, Professora Doc ll 22h ê 30 m n. com tulc.o no ârl 60

da E.C. n'41/2003 c/c ârt. 40, § 50 da CRFB/8E, IiÀêlrlp,q
b€neÍicio em RS 4.231.41 (ôuâtro mil. duzentos e trntâ ê um
reâis ê ouárênlâ o um énlávôsl mnÍômê sêo,,ê

ll1116L
ounquÔn'o ssaéd,e {04). ro%

Aí1- ? No cálculo d€ Íxâ9ão dos provenros Íoi considê.âda

a tubíica "quinquênio' no p€Íceniual de 10% (dêz por cen-
to) em alendimênto â óêcisáo judioal proÍenda pela Pnmêrrâ

Cámara Civel do Tdbunal de Juí4a do Estado do Rio de

Jâneiroem sedêdeApêlâção nos autos do ÀIandado de Se-
guÍançá no 000271+32.2016.8.19.0077, em que roi declâ-
rada a nulidade do ato adminislrâlivo dê rcduçao da rubrica

'quinquênio" para o peÍcenlual dê 5% (cinco poÍ cento).

Rêgi.lre se, publique-se e cumpra-se.


